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RESUMO

Em que pese os grandes avanços legislativos em favor da pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no que tange ao direito à saúde ainda se enfrenta muita dificuldade para efetivá-lo, especialmente quando se refere a oferta de tratamento especializado que possibilite uma vida digna a essas pessoas. A importância do papel do Estado para efetivação de tais direitos é inegável. Nesse sentido, o objetivo geral do presente estudo foi analisar, com base nos direitos previstos na Constituição Federal e demais normas direcionadas aos portadores de TEA, se há legalidade no tocante à recusa dos planos de saúde em cobrir o tratamento multidisciplinar. A temática abordada no artigo mostra-se pertinente pela necessidade de rever as práticas sociais vigentes de modo a extirpar a discriminação em relação às pessoas com TEA e promover sua inclusão social. O presente artigo é de natureza predominantemente bibliográfica e foram escritos três tópicos, partindo-se de uma breve apresentação da trajetória de construção de um arcabouço normativo protetivo para pessoas com deficiência, incluindo portadores de TEA; apresentou-se a importância e avanços do direito à saúde no que tange aos meios protetivos vigentes voltados à pessoa com TEA; por fim, analisou-se a legalidade/abusividade da recusa na cobertura do tratamento multidisciplinar por parte dos planos de saúde. 

PALAVRAS-CHAVE: Autismo. Direito à saúde. Dignidade da Pessoa Humana.

ABSTRACT

In spite of the great legislative advances in favor of the person with Autistic Spectrum Disorder (ASD), regarding the right to health, it is still very difficult to make it effective, especially when it comes to offering specialized treatment to enable a dignified life for these people. The importance of the role of the state for the realization of such rights is undeniable. In this sense, the general objective of the present study was to analyze, based on the rights provided for in the Federal Constitution and other rules directed to ASD patients, if there is legality regarding the refusal of health plans to cover multidisciplinary treatment. The thematic approached in the article is pertinent for the necessity to review the current social practices in order to eradicate the discrimination in relation to the people with ASD and to promote their social inclusion. The present article is predominantly bibliographic in nature and three topics were written, starting from a brief presentation of the trajectory of building a protective normative framework for people with disabilities, including ASD patients; Showed of the importance and advances of the right to health were presented regarding the current protective means for people with ASD; Finally, the legality / abuse of refusal to cover multidisciplinary treatment by health plans was analyzed. 

KEYWORDS: Autism. Rights of Health. Dignity of the human person.

1 INTRODUÇÃO

Uma das grandes garantias alcançadas pela pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na seara da saúde, na busca por uma vida digna e inclusão social foi a conquista do direito a ter um diagnóstico precoce e tratamento especializado, sendo esse direito garantido não só nacionalmente, mas também internacionalmente, onde o tratamento ABA configura-se como o mais indicado. Ocorre que, sua fruição pela pessoa com TEA tem encontrado empecilhos, principalmente pelos planos de saúde que vêm recusando a cobertura deste tratamento em sua integralidade. 
Com base nesse pressuposto, indagou-se nesta pesquisa se há legalidade na recusa dos planos de saúde em oferecer cobertura ao tratamento multidisciplinar ABA, tendo em vista que o direito à saúde é basilar para uma vida digna, e se os planos de saúde têm competência para determinar qual o tratamento mais adequado aos portadores de TEA. 
O presente artigo teve como objetivo geral analisar, com base nos direitos previstos na Constituição Federal e demais normas direcionadas aos portadores de TEA, se há legalidade no tocante à recusa dos planos de saúde em cobrir o tratamento multidisciplinar.
Para responder as problemáticas levantadas nesta pesquisa, foram elencados os seguintes objetivos específicos: I – apresentar brevemente a trajetória de construção do arcabouço normativo protetivo para pessoas com deficiência; II - apresentar as garantias e direitos adquiridos na área da saúde no que tange aos meios protetivos vigentes voltados à pessoa com TEA; III - analisar a legalidade e abusividade da recusa dos planos de saúde em cobrir o tratamento multidisciplinar considerando a legislação vigente para efetivação do direito à saúde e não discriminação da pessoa com TEA.
O objeto de estudo tem relevância na necessidade de conferir visibilidade ao Transtorno do Espectro Autista, tendo em vista sua difícil detecção e os preconceitos estigmatizados na sociedade, ao ponto de existirem muitos autistas que ainda não foram diagnosticados. Assim, proporcionando um melhor conhecimento acerca do Transtorno e dos direitos e garantias do portador de TEA será possível aperfeiçoar os meios protetivos para este grupo.
Diante disso, o presente trabalho foi dividido em três tópicos, partindo-se do caminho percorrido pela pessoa com TEA até a conquista de um arcabouço normativo protetivo que garantiu o direito ao diagnóstico, tratamento adequado e enquadramento do autista como pessoa com deficiência; posteriormente foram apresentados os avanços legais no que tange à saúde, discutindo os meios protetivos vigentes voltados à pessoa com TEA; por fim, analisou-se a legalidade/abusividade da recusa na cobertura do tratamento multidisciplinar.
Nesse ínterim, ao analisar a responsabilidade constitucional do Estado no que se refere à efetivação dos direitos da pessoa com deficiência, vedando qualquer tipo de discriminação que limite, exclua ou dificulte a fruição completa dos direitos inerentes a pessoa humana, principalmente no que tange à saúde, demonstra-se a importância do Estado para evitar que abusividades e discriminações venham a impedir a concretização de tais direitos, tomando como base as Convenções ratificadas pelo Brasil, decisões dos Tribunais pátrios, doutrina e normas vigentes. 

2 TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E O AVANÇO LEGAL PROTETIVO
 
O autismo foi diagnosticado inicialmente em 1943 pelo médico e psiquiatra Leo Kanner. No artigo intitulado “Distúrbios Autísticos do Contato afetivo”, após a análise de onze crianças, o médico trouxe à tona uma característica muito importante por ele observada, a saber, a dificuldade de interação das crianças com o ambiente e as pessoas ao seu redor, que hoje é considerada uma das principais características a serem analisadas precocemente no início da primeira infância quando se fala em autismo.
Ao longo do tempo, com as pesquisas e desenvolvimento da medicina, o autismo teve algumas classificações e tentativas de explicação. Inicialmente foi considerado uma “psicose infantil” e assim foi incluído no campo psiquiátrico na década de 1980, posteriormente sendo classificado como “transtorno invasivo do desenvolvimento” (TID) e atualmente a denominação utilizada é “transtornos do espectro do autismo” ou “transtorno do espectro autista”, localizados no grupo dos “transtornos do neurodesenvolvimento” - conforme classificação CID-10, da Organização Mundial da Saúde (1992), e o DSM-IV, da Associação Psiquiátrica Americana (1994) - incluindo-se além do autismo, a síndrome de Asperger, o transtorno desintegrativo, a síndrome de Rett e os quadros atípicos ou sem outra especificação (BRASIL, 2015). 
Assim, se buscou muitas explicações e causas para tal transtorno, muitas vezes associando-o equivocadamente à “criação” familiar: características psicológicas dos pais, tratamento familiar, especificamente aos cuidados maternos, se criando inclusive o termo “mães geladeiras”, para tentar justificar o transtorno como consequência da ausência de afeto das mães, que tiveram lastimáveis resultados.
Tempos depois, o próprio Kanner demonstrou preocupação com essa busca desenfreada e, se não dizer, irresponsável, por explicação:
É reconhecido por todos os observadores, exceto por um reduzido número daqueles impedidos por compromissos doutrinários, que o autismo não é uma doença primariamente adquirida ou feita pelo homem. [...] Fazer os pais se sentirem culpados ou responsáveis pelo autismo de seu filho não é apenas errado, mas adiciona de modo cruel um insulto a um dano (KANNER, 1968, p. 25). 

No entanto, como já dito, apesar dos grandes avanços da medicina, tem-se que a maior dificuldade em relação ao autismo é que não há um exame específico que mostre esse diagnóstico, mas sim uma análise comportamental realizada por um médico, com a utilização de técnicas próprias, por meio das quais a reunião de determinadas características aponta para um quadro do Transtorno. 
Tanto que, como bem dito na cartilha do Ministério da Saúde - Linha de cuidado para atenção às pessoas com transtorno do espectro autista e suas famílias - “o diagnóstico de Transtorno do Espectro do Autismo constitui uma descrição e não um explicação” (BRASIL, 2015, p. 37), sendo uma crítica contundente ao período conturbado dentro da medicina quando do diagnóstico do transtorno, vez que houve um período de diagnósticos desenfreados, com análises estáticas e de simples checagem de sintomas e comportamentos, trazendo um “bum” de diagnósticos de autismo, estigmatizando negativamente a síndrome e descredibilizando, até certo ponto, os avanços na construção das categorias diagnósticas que foram passos importantes, de modo que elas são utilizadas por gestores e legisladores a fim de incluir essas pessoas na sociedade de maneira mais completa.
Portanto, o Autismo ficou durante muito tempo longe dos “olhos do Estado”, sem que houvesse um aparato estatal de reconhecimento desse transtorno. Principalmente por não estar inicialmente no rol de deficiências do Ministério da Saúde, ou seja, do ponto de vista assistencial, as crianças com autismo passaram a maior parte do século XX sem assistência adequada no campo da saúde (COUTO, 2004 apud BRASIL, 2015, p. 29), resultando assim, em um período no qual não houve qualquer tipo ou mesmo inefetivos tratamentos para as pessoas com o transtorno do espectro autista. 
Essa realidade pauta-se no fato de a pessoa com deficiência ter um longo histórico de exclusão social, sendo as pessoas que possuem doença ou transtornos mentais sempre vistas como a escória da sociedade, podendo ser explicado pelo desconhecimento geral sobre a deficiência mental em si, seu tratamento médico e do modo como lidar com essas pessoas. Nesta perspectiva, por muito tempo a solução foi apenas esconder a pessoa com deficiência, seja ela qual fosse, da sociedade, sempre ligando a deficiência a uma espécie de “castigo divino”, numa concepção influenciada pelos desígnios da antiguidade clássica, condicionando a vida dessas pessoas aos já extintos manicômios.
Contudo, aos poucos essa concepção de institucionalização e segregação do que se estigmatizou como “perigoso”, foi mudando, principalmente pós Segunda Guerra Mundial, momento a partir do qual deu-se grande importância ao que hoje é um supra princípio no ordenamento jurídico: o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. A partir daí, passou-se a entender que ninguém poderia ser tratado menos que um ser humano, como muito se viu durante a guerra, onde a vida perdeu seu valor e significado, em uma tentativa de mostrar que independente das diferenças, todos são seres humanos e dessa forma devem ser tratados, protegendo de forma mais veemente a saúde, educação, alimentação como direitos inalienáveis e indissociáveis para uma vida digna. 
No entanto, como bem explicita Piovesan (2012), para a pessoa com deficiência tudo ocorreu de forma lenta e passou por inúmeras fases: 
a) uma fase de intolerância em relação às pessoas com deficiência, em que esta simbolizava impureza, pecado ou mesmo castigo divino; b) uma fase marcada pela invisibilidade das pessoas com deficiência; c) uma terceira fase, orientada por uma ótica assistencialista, pautada na perspectiva médica e biológica de que a deficiência era uma “doença a ser curada”, estando o foco no indivíduo “portador da enfermidade”; e d) finalmente uma quarta fase, orientada pelo paradigma dos direitos humanos, em que emergem os direitos à inclusão social, com ênfase na relação da pessoa com deficiência e do meio em que ela se insere, bem como na necessidade de eliminar obstáculos e barreiras superáveis, sejam elas culturais, físicas ou sociais, que impeçam o pleno exercício de direitos humanos (PIOVESAN, 2012, p. 60).

Isto porque, nas palavras de Leite (2012), a dignidade é algo inerente ao ser humano, contudo, ainda assim é passível de violação:
A dignidade da pessoa humana em sua dimensão ontológica se afigura como qualidade inerente ao ser humano, essência da pessoa humana que o define como tal. Nesse contexto, a pessoa humana, por sua própria condição de ser, já é detentora de dignidade. Trata-se de elemento preexistente ao direito, pois é um atributo do ser humano. O fato de a dignidade ser uma qualidade intrínseca não implica dizer que não possa ser objeto de violação (LEITE. 2012, p.84).

Assim, entendendo que a deficiência em si não é algo limitativo para uma vida digna, mas sim que as limitações encontradas e criadas pela sociedade para inclusão da pessoa com deficiência são na verdade o grande cerne para a segregação do deficiente, passou-se a considerar o binômio meio - pessoa com deficiência como ponto a ser dado enfoque na busca da inserção social, sendo a saúde um dos pontos principais para tal, como afirma Silva:
[…] a deficiência é uma limitação física, psíquica e/ou motora que pode ou não restringir as funções de uma pessoa, a desvantagem é uma questão social, que pode ser evitada, com acesso a uma adequada assistência à saúde e aos mecanismos de apoio.” (SILVA, 2012, p. 154, grifo nosso). 

Assim, a inclusão social do deficiente através de eliminação de barreiras sociais tornou-se uma bandeira de luta internacional. Nesse contexto, a Declaração Universal de Direitos Humanos, pautada na inclusão social, trouxe à tona a discussão no campo da saúde acerca da desconstrução da concepção de que tudo aquilo que destoava do dito “normal” necessitaria de uma “cura “, que era buscada a todo custo, infligindo às pessoas com transtornos mentais inefetivos e terríveis tratamentos, como os de choque e lobotomia. A partir da Declaração Universal e a nova concepção de dignidade humana por ela instituída, começou a ser instaurada uma nova forma de tratamento para as pessoas com deficiência, visando diminuir seu sofrimento e promover sua reinserção na sociedade, desmistificando a ideia de incapacidade total da pessoa com doença mental, não mais utilizando as internações como punição, mas como meio para uma melhora, transferindo para o Estado a responsabilidade por medidas positivas a fim de efetivar os direitos a elas inerentes.
Com essa realidade em mente, a reforma psiquiátrica no Brasil se iniciou no final da década de 1970, a partir da reivindicação do Movimento dos Trabalhadores de Saúde Mental. Mais tarde, em 1979, criou-se o Movimento Nacional da Luta Antimanicomial – MLA, constituído por trabalhadores, profissionais, políticos, empresários, usuários e familiares, sendo um importante aparato às pessoas com sofrimento mental (DEL’OLMO; CERVI, 2017). Nesse cenário no qual a luta antimanicomial crescia internacionalmente adveio a Declaração de Direitos do Deficiente Mental de 1971, que teve em um dos seus pontos centrais, conforme se verifica em seu preâmbulo, a busca pela inclusão da pessoa com deficiência mental e a igualdade de direitos, in verbis:
Tendo presente a necessidade de ajudar os deficientes mentais a desenvolver as usas aptidões nos mais diversos setores de atividade e a favorecer, tanto quanto possível, a sua integração na vida social normal. (DECLARAÇÃO DE DIREITOS DO DEFICIENTE MENTAL, 1971). 

Ademais, já nessa Declaração foi demonstrada a importância do tratamento especializado e específico exigido para cada doença, com o fim principal de desenvolvimento do deficiente mental para a vida em sociedade.
ARTIGO 2
O deficiente mental tem o direito à atenção médica e ao tratamento físico exigidos pelo seu caso, como também à educação, à capacitação profissional, à reabilitação e à orientação que lhe permitam desenvolver ao máximo suas aptidões e possibilidades.

Tais influências chegaram até a Constituição Federal de 1988, que trouxe para a sociedade como um todo, e especialmente para o Estado, a responsabilidade de incluir e propiciar às pessoas com deficiência mental o tratamento adequando e especializado, livre de qualquer discriminação, elencando a saúde como um direito inalienável, conforme preceituam os artigos 196 e 227 da Constituição, que avocam não só para a família e a sociedade em si, mas para o Estado também o dever de assegurar a efetividade do direito à saúde das crianças e adolescentes.
O tratamento humanizado no âmbito dos Direitos Humanos para as pessoas com deficiência ganhou tanta notoriedade no âmbito internacional que em 1999 o Brasil teve a primeira denúncia de violação dos direitos humanos à Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), da Organização dos Estados Americanos (OEA), devido ao caso que resultou na morte de Damião Ximenes Lopes.
Em sua decisão a Corte entendeu que o Estado brasileiro foi responsável pelo tratamento inumano e degradante dispensado à Damião, determinando ao Brasil o dever de reparar tanto moral quanto materialmente a família Ximenes, com pagamento de indenização e outras medidas não pecuniárias. Além disso, ao país foi imposta a obrigação de promover programas de formação e capacitação para profissionais de saúde, especialmente as pessoas vinculadas ao campo da saúde mental, in verbis:
[…] A Comissão concluiu igualmente que em relação à violação de tais artigos o Estado violou igualmente seu dever genérico de respeitar e garantir os direitos consagrados na Convenção Americana a que se refere o artigo 1(1) de dito tratado. (COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2004, p. 587 apud DEL’OLMO; CERVI, 2017, p. 209). 

Em decorrência desse fato, pouco tempo depois, as mudanças realmente começaram a ser realizadas com a promulgação da Lei n° 10.216 de 2001, conhecida como Reforma Psiquiátrica, que garantiu direitos às pessoas com transtorno mental, como a implementação da reabilitação psicossocial como forma de fugir do arcaico sistema de enclausuramento dessas pessoas e a criação dos centros de atenção psicossocial (CAPS). 
Saliente-se que, em 13 de dezembro de 2006 a Organização das Nações Unidas (ONU) adotou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que configura um marco muito importante na construção de um arcabouço de proteção e promoção de direitos dos deficientes em âmbito internacional. A Convenção da ONU trouxe algumas definições que até então não estavam sedimentadas, a exemplo do que está contido no artigo 1º, in verbis:  
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 

Nesse contexto, a Convenção da ONU chama atenção para a necessidade de adequação da própria sociedade no sentido de incluir os deficientes, através da eliminação das barreiras que impedem o desenvolvimento e gozo de direitos por parte desse grupo social.  
O Brasil ratificou essa Convenção com status de Emenda Constitucional, conforme rito prescrito no art. 5°, parágrafo 3° da Constituição. Ressalte-se que o art. 227, inciso II, da Constituição Federal estabelece a responsabilidade do Estado no sentido de propiciar às pessoas com deficiência tratamento adequado e especializado, livre de qualquer discriminação. Portanto, cabe ao Estado: 
Art. 227 [...]
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação (BRASIL, 1988).  

A Convenção da ONU também traz a compreensão de que a deficiência não é um conceito sedimentado, conforme prescrito no preâmbulo, item “e” in verbis: 
e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas (ONU, 2006). 

Nesse ínterim, ao mostrar o quão abrangente a deficiência pode ser, a Convenção da ONU possibilita que Transtornos como o autismo possam ser considerados deficiência, e em assim sendo permite que os autistas consigam a igualdade de direitos tanto almejada e buscada com essa Convenção no sentido da inclusão da pessoa com deficiência em todos os setores sociais, bem como acesso a todos os direitos previstos nas normas que protegem as pessoas com deficiência, dentre os quais a saúde.
No entanto, em relação ao autismo, importa destacar que as mudanças e avanços aconteceram, e ainda acontecem, de forma bem mais lenta, principalmente por ser um transtorno mental relativamente novo, se comparada com outros transtornos mentais, no que concerne ao conhecimento e entendimento pela sociedade e até dos profissionais de saúde de modo geral. Nesse sentido, após anos de lutas a Lei n° 12.764/12 (Lei Berenice Piana) foi sancionada, sendo ela voltada a pessoa com TEA, caracterizando assim o Autismo como deficiência para todos os efeitos legais, conforme preceitua o art. 1º, § 2º da mencionada Lei:
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.
[...]
§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais (BRASIL, 2012, Grifo nosso). 

Com a entrada em vigor da referida lei, restou mais do que pacificada a discussão acerca da consideração do Autismo como deficiência, garantindo a todos aqueles com o Transtorno todos os direitos inerentes à pessoa com deficiência já implementados no ordenamento pátrio, mas ainda assim, alguns desafios são enfrentados por essas pessoas na busca da efetivação de alguns direitos, conforme será discutido mais adiante.

3 GARANTIAS LEGAIS CONCEDIDAS AOS AUTISTAS NO CAMPO DA SAÚDE
 
A saúde é um direito humano de segunda dimensão, reconhecido na Declaração Universal de Direitos Humanos e no Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. No Brasil, o direito à saúde é um direito social fundamental garantido a todos pela Constituição Federal, que em seu art. 196 preceitua o seguinte: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 1988). 

Nessa senda, o Estado é o provedor universal desse direito, sendo ele a ultima ratio para solução de conflitos e impasses nessa questão. 
No tocante ao autismo, trata-se de um transtorno do neurodesenvolvimento que requer um diagnóstico clínico e um tratamento multidisciplinar realizado por profissionais da área da saúde para que as pessoas autistas tenham uma melhor qualidade de vida. Contudo, ainda há muitos desafios a serem enfrentados por pais de crianças autistas para que os filhos tenham o tratamento indicado pelo médico, tanto no âmbito do atendimento público como no âmbito privado. 
Como o Autismo é um transtorno que se apresenta desde a primeira infância, enfatizou-se com isso a necessidade de um diagnóstico precoce. Saliente-se que no Brasil a idade média de diagnóstico é entre 4 a 11 anos de idade, justamente pelo desconhecimento e dificuldade que familiares têm de compreender os sinais, resultando em um início de tratamento tardio que é o oposto do recomendado (O QUE É AUTISMO?, on line).
O desconhecimento geral sobre os sintomas do autismo é tão grande, apontando a ONU, através da Organização Mundial da Saúde (OMS), que aproximadamente 1% da população mundial tenha o espectro do autismo,  sendo que muitas dessas pessoas ainda não foram devidamente diagnosticadas ante a abrangência do transtorno, razão pela qual se optou pelo uso do termo “espectro”, pelos vários níveis de comprometimento — há desde pessoas com outras doenças e condições associadas, chamadas de comorbidades, como deficiência intelectual e epilepsia, até pessoas independentes, com vida comum, que não sabem que são autistas, justamente por não terem recebido diagnóstico (O QUE É AUTISMO?, on line).
Até os dias atuais se procuram explicações para o autismo, no entanto, ainda não se sabe completamente a sua causa, por se tratar de um transtorno multifatorial. No entanto, estudos recentes têm demonstrado que fatores genéticos são os mais importantes na determinação de suas causas e alguns fatores ambientais, ainda controversos, também podem estar associados, como, por exemplo, a idade paterna avançada. 
Tomando isso como base, no ano de 2007 a ONU decretou o dia 2 de abril como o “Dia Mundial de Conscientização do Autismo”, data na qual vários cartões-postais do mundo iluminam-se de azul como, por exemplo, o Cristo Redentor, no Brasil, entre outros, em prol da causa para chamar a atenção da sociedade sobre o tema.
No Brasil começaram a surgir políticas públicas mais efetivas voltadas às pessoas com o Transtorno do Espectro Autista (TEA) somente após a promulgação da Lei n° 12.674 de 2012, denominada Lei Berenice Piana, que passou a considerar o autista como pessoa com deficiência. A referida lei determinou a instituição da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, visando a inclusão social e a garantia de uma vida digna a essas pessoas. 
Não custa lembrar que com a ratificação da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 2007, por meio do decreto n° 6.949 de 2009, o Brasil assumiu o compromisso de efetivar a inclusão da pessoa com deficiência, dando atenção especial ao acesso à saúde, in verbis:
Art. 25 . Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero (ONU, 2006, grifo nosso). 

Portanto, sem dúvidas um dos marcos mais importantes do comprometimento do Brasil para com o Transtorno do Espectro Autista, efetivando aquilo que foi assinado na Convenção, foi a Lei n° 12.674/12, que é resultado do trabalho e esforço das famílias e associações voltadas à luta pela inclusão do Autista na sociedade. A referida Lei determina o seguinte no seu artigo 2°:
Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:
[...] 
III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes; (BRASIL, 2012). 

Com base no conteúdo da Lei n° 12.674/12 e considerando que a saúde é basilar para efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana, as ações governamentais são ponto chave para a concretização desse direito, voltadas para o diagnóstico e tratamento precoce e específico do autismo, com profissionais especializados, atentando-se para a complexidade do transtorno.
Nesse sentido, a Lei Berenice Piana instituiu direitos e garantias até então negligenciados no que diz respeito ao autista. O artigo 3° dessa lei traz direitos relativos à saúde, in verbis:
Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:
I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer;
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo:
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
b) o atendimento multiprofissional;
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;
d) os medicamentos;
e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento; (BRASIL, 2012, grifo nosso). 

A Lei Berenice Piana deixa clara a importância do diagnóstico precoce e tratamento multiprofissional. No contexto das políticas públicas e direcionamentos no tratamento do autismo, a cartilha “Linha de cuidado para a atenção às pessoas com transtornos do espectro do autismo e suas famílias na Rede de Atenção Psicossocial do Sistema Único de Saúde”, do Ministério da Saúde, enfatiza a importância das categorias diagnósticas, devendo elas serem usadas não como modo de rotular ou estigmatizar a síndrome, mas sim como propulsor e meio para melhoria da vida dessas pessoas, visto que são utilizadas a fim de implementar os mais adequados tratamentos e serviços:
Este fato tem importantes implicações para a realização e a interpretação de estudos epidemiológicos e para o planejamento e a organização de serviços, particularmente quando as categorias diagnósticas são utilizadas para definir a distribuição e alocação de recursos nos campos da educação e da saúde. Aqui, temos um efeito oposto e positivo da dimensão valorativa das categorias diagnósticas, ou seja, no campo do planejamento e da organização de serviços, as categorias diagnósticas podem agregar valor, ao permitirem acesso a serviços, recursos e benefícios públicos (BRASIL, 2015 p. 40-41). 

Assim, com a quinta versão do DSM (Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais) de 2013 (APA, 2013), foi possível, de forma mais completa, afunilar o diagnóstico, modificando, os anteriormente chamados Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGDs (Autismo, Transtorno Desintegrativo da Infância, Síndrome de Asperger e Síndrome de Rett) para um único diagnóstico - Transtornos do Espectro Autista - como resultado de um novo entendimento de que todos esses transtornos são uma mesma condição com níveis diferentes em dois domínios centrais: déficit na comunicação e interação social e padrão de comportamentos, interesses e atividades restritos e repetitivos. Vale salientar que houve atualização na Classificação Internacional de Doenças, em substituição a CID-10, a CID-11, em 2018, recebendo o autismo o código a 6A02 (antigo F84, na CID-10), mantendo o nome de TEA.
Cumpre salientar que, o DSM é um sistema classificatório com uma importância maior em relação a outros, pois é ferramenta utilizada no condicionamento dos tratamentos que devem ser obrigatórios pelas companhias de seguro. Em sendo assim, uma de suas grandes funcionalidades é a de administrar o campo da saúde mental a partir de um sistema classificatório e que não deve apenas ser utilizado como mecanismo de checagem de características, mas sim como guia na busca de um diagnóstico, sendo a análise detida do profissional de saúde mais do que essencial. Nesse contexto:
[…] para que uma condição clínica seja considerada um transtorno mental, não basta a identificação de diferenças significativas em relação à ‘norma’ (sejam estas qualitativas ou quantitativas): é necessário também que a condição apresentada esteja associada a algum prejuízo funcional. Ou seja, para que uma pessoa possa receber um diagnóstico psiquiátrico, não é suficiente que ela manifeste um conjunto de diferenças significativas na sua experiência subjetiva ou no seu comportamento em relação ao padrão ‘típico’ esperado pela sociedade e pela cultura às quais pertence, pois é preciso também que ela revele um comprometimento funcional da vida cotidiana em termos de sofrimento, incapacidade ou deficiência (BRASIL, 2015. p. 32). 

Com isso em mente, claro se fixou o entendimento que para o diagnóstico do autismo é necessária uma análise específica e minuciosa da criança:
No caso da pessoa com TEA, ao se considerar as tendências ao isolamento, as dificuldades no contato com os outros e as limitações de comunicação como questões centrais para o cuidado, torna-se ainda mais imperativo o trabalho numa rede efetiva que intervenha para ampliação de seus laços sociais (BRASIL, 2015, p. 63).

Portanto, o foco principal quando se trata de pessoa com TEA não é a busca de cura, pois não há, mas sim o desenvolvimento dessa criança, utilizando-se para tal um acompanhamento personalizado adequado e específico para cada dificuldade e deficiência do paciente, visto que as dificuldades podem ser as mais variadas, não se limitando apenas ao déficit neurológico. Não há um padrão de tratamento, sendo necessário o trabalho contínuo e coordenado de vários profissionais a fim de que conjuntamente se alcance uma melhora no desenvolvimento. Visto isso, ao longo do tempo foram desenvolvidos métodos de abordagem, sendo o ABA (Análise do Comportamento Aplicada) o mais indicado, pelo fato de englobar psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, entre outros profissionais, conforme a necessidade de cada autista. 
Diante disso, após sua inclusão no rol de deficiências do Ministério da Saúde, a pessoa com autismo pode com mais propriedade constar nas políticas públicas de inclusão social. Importante destacar que a recente Lei de Inclusão Brasileira (Lei nº 13.146/15), também denominada Estatuto da Pessoa com Deficiência, determina, em seu § 1 º do art. 2º, a importância da observação da deficiência por diversos aspectos, através de uma análise conjunta de tudo aquilo que rodeia a pessoa com deficiência, vez que tudo é capaz de  influenciar no desenvolvimento, in verbis:
[...] a avaliação da deficiência, quando necessária, será́ biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará: I – os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; II – os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; III – a limitação no desempenho de atividades; e IV – a restrição de participação (BRASIL, 2015).

Vale salientar que o autismo deve ter seu tratamento ofertado pelo SUS (Sistema único de saúde), sendo ele a exteriorização e aparato para concretização da responsabilidade do Estado para com a saúde e já possui inúmeras ferramentas para assim o fazer, desde a criação dos CAPS e do que hoje é prioritário para o Ministério da Saúde, as chamadas Redes de Atenção à Saúde (RAS), mais especificamente a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, na qual o autismo está incluído. Por meio das Cartilhas do Ministério da Saúde e linhas de cuidados voltados para o Transtorno do Espectro Autista, o SUS hoje pode contar com uma Rede de cuidados para o Autista, já com base no tratamento multidisciplinar como fonte base para tal. No entanto, não só o tratamento pelo SUS é um direito para a pessoa com autismo, assim aduz o parágrafo único do art. 2º da Lei 12.764/12, “para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.”
Ademais, a própria Convenção da ONU expõe em seu art. 25, alínea “e”, sobre o acesso à saúde sem qualquer tipo de discriminação, salientando que os planos privados de saúde também fazem parte desse propósito. Assim, os autistas também possuem direito de fazer o tratamento por meio dos planos privados de saúde e é aqui onde residem os maiores dilemas, tendo em vista a negativa destes em cobrir o tratamento multidisciplinar ou mesmo limitarem o acesso a determinados profissionais, sob o argumento de que o tratamento multidisciplinar ABA não consta no rol da ANS.

4 RELAÇÃO ENTRE PLANOS DE SAÚDE E AUTISTAS: ANÁLISE DA (I)LEGALIDADE À RECUSA NA COBERTURA DO TRATAMENTO MULTIDISCIPLINAR  
 
Conforme discutido anteriormente, ao instituir a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, a Lei n° 12.764/12 determinou em seus artigos 2°, inciso III, e 3°, III, “b”, a obrigatoriedade do fornecimento de atendimento multiprofissional ao paciente diagnosticado com autismo. O art. 5º da referida Lei é claro ao determinar que as pessoas com autismo têm direito ao tratamento através dos planos privados de saúde, in verbis:  
Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será impedida de participar de planos privados de assistência à saúde em razão de sua condição de pessoa com deficiência, conforme dispõe o art. 14 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (BRASIL, 1988).

A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, ainda dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde e aduz no seu Art. 14 que “Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à saúde”.  Percebe-se, portanto, que a Lei Berenice Piana traz com mais veemência a importância do acesso à saúde para a pessoa com transtorno do espectro autista, rechaçando qualquer tipo de comportamento que enseje a diminuição desse direito. Nesse ínterim, mesmo considerando que na área da saúde ainda se discute a melhor forma de abordagem na tentativa de melhoria de desenvolvimento da criança com autismo, o tratamento multidisciplinar continua sendo o mais indicado.
Em que pese ser o tratamento multidisciplinar ABA (análise doo comportamento aplicada) o mais indicado para o tratamento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, a sua utilização tem enfrentado dificuldades pelos familiares, visto que os planos privados de saúde têm se recusado a cobrir o tratamento ou mesmo limitado o acesso dos usuários aos profissionais necessários, sob o argumento de não estar o referido tratamento no rol da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), que é a agência que regula os planos de saúde no Brasil. 
Importa esclarecer que o rol de procedimentos e eventos de saúde é uma lista de procedimentos, exames e tratamentos com cobertura mínima definida pela ANS. E esse rol pode ser adaptado, inclusive por meio de propostas encaminhadas tanto por pessoas físicas, quanto por pessoas jurídicas, com a participação do Comitê Permanente de Regulação da Atenção à Saúde - COSAÚDE (ANS, on line) que é feito a cada 2 (dois) anos.      
  Sobre o tratamento ABA, esta sigla é a abreviação para Applied Behavior Analysis, chamado no Brasil de análise do comportamento aplicada. Embora tenha se entendido ou chamado de terapia ou método, o ABA é um ramo aplicado da análise do comportamento, que é uma ciência, hoje fazendo parte do curso de psicologia, porém qualquer outro profissional pode se pós-graduar em análise do comportamento como fonoaudiólogos, pedagogos, terapeutas ocupacionais etc.
O fundamento base do ABA é uma intervenção, de forma ampla, caracterizada por uma avaliação inicial minuciosa do comportamento da pessoa para a identificação dos comportamentos que estão em déficit (normalmente ligados à interação social e à linguagem) e em excesso (comportamento estereotipado, interesse exageradamente restrito a certos temas ou objetos, apego excessivo a rotinas, comportamento auto lesivo e agressivo), a partir do qual um plano de intervenção individual é elaborado com base nessa avaliação, onde se ensina o que está em déficit e se trabalha para reduzir o que está em excesso, sendo o referido plano reavaliado periodicamente. 
Para pessoas com autismo, a abordagem prioriza a criação de programas para o desenvolvimento de habilidades sociais e motoras nas áreas de comunicação e autocuidado, proporcionando a prática (de forma planejada e natural) das habilidades ensinadas, visando a autonomia da criança, normalmente com a utilização conjunta dos profissionais necessários para cada déficit, em um verdadeiro tratamento multidisciplinar.
Importante destacar que o rol da ANS prevê a oferta de sessões multidisciplinares aos autistas através dos planos de saúde, contudo, são sessões de psicoterapia, que não são realizadas efetivamente de acordo com o método ABA. Além disso, a ANS traz sim uma quantidade obrigatória de sessões de terapia para autistas. Contudo, não há razoabilidade alguma nessas limitações, porque o tratamento para autistas é definido pelo médico e a ele cabe determinar a quantidade de sessões e o tipo de tratamento a ser ofertado. O fato é que essa discussão acerca da utilização ou da cobertura do plano para certos profissionais e tratamentos para os autistas nunca se resolve na seara administrativa, quase sempre os casos precisam ser judicializados, resultando em uma grande demanda atualmente sobre essa mesma matéria. 
No entanto, como dito, o rol da ANS é um rol de profissionais mínimos que cada plano de saúde deve ter e, dessa forma, não se faz um impeditivo para que planos de saúde possam cobrir outros tratamentos e procedimentos. Até porque o rol não é atualizado tão rápido quanto os avanços da medicina, pois a atualização só é feita a cada dois anos, não podendo tal defasagem ser utilizada em prejuízo do usuário, sob pena de desnaturar a obrigação contratada, devendo cada plano se atualizar para garantir um melhor e mais efetivo serviço para seu usuário.
Ademais, se a doença tem cobertura no contrato, não cabe ao plano de saúde determinar qual a modalidade de tratamento é a mais adequada, uma vez que não detém capacidade técnica para tanto, sendo de competência apenas do profissional especializado, que tem contato com o paciente e acompanha a sua evolução, de fazer a prescrição do tratamento mais efetivo a ser realizado.
Contudo, quando se refere ao tratamento das pessoas com autismo, são corriqueiras as reclamações dos usuários sobre as recusas ou limitações impostas pelos planos de saúde para fornecimento de terapias ou atendimentos especializados, havendo ainda negativa aos pedidos de reembolso de valores nos casos de tratamento particular desses pacientes. 
Importante lembrar que a Lei que rege os planos de saúde (Lei nº 9.656/1998) determina que não se pode negar tratamento a doença preexistente a contratação, logo, se há cobertura para a doença em questão, não se observa razoável a recusa em cobrir o tratamento para tal apenas por ter uma denominação que ainda não se faça presente no rol da ANS:
Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiário (BRASIL, 1998).

Diante disso, mesmo que seja permitido às operadoras de planos de saúde estabelecer quais as patologias serão abarcadas pelo plano, a recusa em cobrir o tratamento para a doença que consta na cobertura contratual torna-se abusiva. E mesmo que haja no rol da ANS quantidade mínima de sessões a serem oferecidas, não é impedimento para que o plano permita mais, pois trata-se de um rol exemplificativo. Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: “O plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não pode limitar o tipo de tratamento a ser utilizado pelo paciente. Precedentes” (STJ, 2013, on line).
Fala-se em abusividade porque já é pacífica na jurisprudência a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos casos que envolvem planos de saúde, conforme dispõe a Súmula 608 do STJ: “Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados por entidades de autogestão". A contratação da cobertura do plano de saúde é contrato de adesão, devendo-se aplicar conjuntamente a Lei que regula os planos de saúde e o CDC. 
Assim, sabendo que a doença consta do rol de cobertura do plano, torna-se abusiva a recusa ou limitação ao acesso a determinados profissionais na busca do tratamento necessário e especializado, pois coloca o consumidor em extrema desvantagem, uma vez que, sem a cobertura, não há outra saída senão a procura de profissionais fora da rede credenciada. Desse mesmo modo entende STJ, in verbis:
Ainda que admitida a possibilidade de previsão de cláusulas limitativas dos direitos do consumidor (desde que escritas com destaque, permitindo imediata e fácil compreensão), revela-se abusivo o preceito do contrato de plano de saúde excludente do custeio dos meios e materiais necessários ao melhor desempenho do tratamento clínico ou do procedimento cirúrgico coberto ou de internação hospitalar. Precedentes (STJ, 2014, on line).

Logo, não há lastro legal para legitimar a exclusão contratual do procedimento para o autismo, nem para a limitação de sessões, não podendo esta prática prevalecer, pois coloca em risco o próprio objeto do contrato, vez que restringe a assistência dada à doença coberta pelo plano de assistência à saúde. Cláusulas contratuais que excluam ou restrinjam o tratamento do autismo devem ser consideradas nulas, nos termos do art. 51, inciso IV do CDC, in verbis: 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
[...]
IV – estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (BRASIL, 1990).

Nesse sentido julgou o Tribunal de Justiça da Bahia quando entendeu que: 
São nulas de pleno direito as cláusulas que excluem tratamentos, uma vez que pode o plano de saúde estabelecer quais doenças estão sendo cobertas, mas não que tipo de tratamento alcançado para a respectiva cura (TJ-BA, 2018, on line).  

Ainda se aplica de forma analógica a Súmula 302 do STJ que dispõe sobre a abusividade da cláusula contratual que limita o tempo de internação hospitalar, sendo assim, também é considerada abusiva a negativa das operadoras de saúde no que diz respeito à limitação de sessões médicas ou terapêuticas, uma vez que, existe o número de sessões mínimas obrigatórias a serem custeadas, no entanto, mais uma vez, trata-se de número exemplificativo, devendo o plano, em caso de o tratamento requerer sessões além daquelas previstas, cobri-las.
Diante de tudo o que foi discutido até aqui, resta claro que os planos de saúde não podem negar o tratamento às pessoas com autismo sob o argumento de que os procedimentos não constam no rol da ANS. Esse é o entendimento dos tribunais pátrios, in verbis:  
DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. PORTADOR DE AUTISMO. TRATAMENTO MULTIDISCIPLINAR. CUSTEIO INTEGRAL PELO PLANO DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DO TRATAMENTO NO ROL DA ANS. INDIFERENÇA. ROL NÃO TAXATIVO. RESGUARDO DA SAÚDE DO PACIENTE. INDICAÇÃO MÉDICA. RECURSO DESPROVIDO. 1) Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o rol de tratamentos da ANS não é taxativo, não se podendo utilizar dele para se negar métodos imprescindíveis para o resguardo da saúde e do bem estar do paciente, ainda mais quando devidamente respaldados por laudo médico; 2) Recurso desprovido (TJ- AP, 2019, on line). 

Mostrando-se mais que claro que além de ser abusivo, negar-se a contratar com alguém em razão de suas condições pessoais ou estabelecer condições diferentes, está em flagrante dissonância com o princípio da igualdade, disposto no artigo 5º da Constituição Federal.
Vale salientar também que no caso de o paciente ter de recorrer a profissionais não credenciados aos planos de saúde é plenamente cabível o reembolso dos valores gastos com o tratamento, tal direito se apresenta no art. 12, inciso VI, da Lei 9.656/98 (Lei do Plano de Saúde) no qual garante ao beneficiário o reembolso das despesas médicas e hospitalares havidas, nos limites do preço da tabela de serviços efetivamente contratado.
Nesse mesmo sentido, tem-se a Resolução Normativa 259 da Agência Nacional de Saúde (ANS), que estabelece prazos máximos para atendimento ao usuário, conforme sua necessidade. Sendo tal prazo descumprido, a operadora estará obrigada a custear o serviço fora de sua rede credenciada. Há entendimento consolidado nos Tribunais Pátrios nesse contexto, a exemplo do seguinte:
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – PLANO DE SAÚDE – OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – AFASTADA – COBERTURA DE TRATAMENTO MULTIDISCIPLINAR – AUTISMO – EXISTÊNCIA DE COBERTURA – REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS – POSSIBILIDADE – DANO MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO – ÔNUS SUCUMBENCIAIS – DECADÊNCIA MÍNIMA DO PEDIDO – CUSTAS PELO APELADO – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I – Se o apelo não desobedece a técnica processual, não há que se falar em ofensa ao princípio da dialeticidade. II – Constatada a obrigação contratual, se a cobertura do tratamento foi autorizada por período menor que a recomendação médica e a título de mera liberalidade, deve ser considerada a negativa, devendo os tratamentos em questão serem inseridos na condenação inicial, para que a operadora do plano de saúde seja obrigada a autorizar/fornecer/arcar todo o tratamento multidisciplinar necessário em razão do Autismo da autora. III – Existindo cobertura, é devido o reembolso das despesas efetivamente efetuadas pelo consumidor. IV – É pacífico o entendimento jurisprudencial de que configura dano moral in re ipsa a negativa injustificada do plano de saúde em cobrir procedimento que possui cobertura contratual. V – Se a parte decai de parte mínima do pedido, aquele que restar vencido deverá arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. VI – Recurso conhecido e parcialmente provido (TJ-MS, 2019, online, grifo nosso). 

Os casos de negativa de tratamento por parte dos planos de saúde são tão corriqueiros que várias audiências públicas já ocorrem em diversos lugares no Brasil no intuito de pacificar essa questão, como, por exemplo, a audiência ocorrida em Campina Grande no dia 19 de outubro de 2017, na qual reuniu  grupos ligados ao autismo, especialistas em terapias específicas, poder público, administradoras de planos de saúde e sociedade, a fim de ouvir todos os autores envolvidos, possibilitando assim serem tomadas as medidas mais adequadas possíveis.
A grande controvérsia nos argumentos é que de um lado os planos de saúde fundamentam sua recusa em cobrir o tratamento por meio do método ABA, alegando não estar este método previsto no rol da ANS e a dificuldade de encontrar profissionais especializados na área; de outro lado os pais e associações ligadas ao autismo, que informam que não tendo outro tratamento mais eficaz e mais atual deve o plano cobrir o tratamento ABA.
Percebe-se, portanto, que o conflito vivenciado pelas pessoas que possuem autismo e suas famílias é algo constante, tornando-se uma verdadeira via crucis quando necessita de tratamento. 
A saúde é um direito humano fundamental garantido às pessoas com deficiência na Constituição Federal, na Convenção sobre Direitos da Pessoas com Deficiência, no Estatuto da Pessoa com Deficiência e na legislação infraconstitucional, a exemplo da Lei Berenice Piana, que definiu o autista como deficiente e instituiu a política de proteção a essas pessoas. Portanto, negar tratamento de saúde adequado aos autistas é prática discriminatória. Nesse contexto, não custa lembrar que qualquer prática discriminatória em relação aos deficientes é veementemente rechaçada pela legislação protetiva.   
A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência trouxe de forma taxativa o compromisso de se impedir que sejam negados tratamentos de maneira discriminatória em razão de deficiência. Nesse ínterim, as alíneas “E” e “F” do seu art. 25 da Convenção determinam que os Estados signatários:
e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais deverão ser providos de maneira razoável e justa;
f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência (ONU, 2006). 

Para tal, a mencionada Convenção ainda define o conceito de discriminação por motivo de deficiência como qualquer diferenciação, exclusão ou restrição que impeça ou dificulte que a pessoa com deficiência desfrute completamente de seus direitos em igualdade, salientando, inclusive, que a recusa de adaptação também é uma forma de descriminação (ONU, 2006).
Não custa lembrar que o Estatuto da Pessoa com Deficiência também expressa em seu artigo 23 que são vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com deficiência, especialmente no que concerne aos planos de saúde, não podendo em razão da deficiência serem estipulados valores diversos ou qualquer outro tipo de empecilho para sua aquisição.  

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os avanços e direitos alcançados pela pessoa com deficiência ao longo do tempo demonstram que a deficiência por si só não é impeditivo para a vida em sociedade e que sociedade e Estado têm papel fundamental para que a deficiência não se torne fundamento para segregação das pessoas. A não discriminação e respeito são a chave para proporcionar aos deficientes uma vida digna em todos os sentidos, sendo o direito à saúde essencial para a concretização dessa dignidade.
Assim, existem hoje inúmeros aparatos legislativos que visam à proteção e inclusão social da pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), vedando qualquer tipo de discriminação em razão de sua deficiência e garantindo-lhe o direito a um tratamento especializado e personalizado plenamente aplicáveis aos planos privados de saúde. 
Como a efetivação do direito à saúde das pessoas com TEA perpassa também pelo necessário atendimento através dos planos privados de assistência à saúde, que são auxiliadores do SUS, são inadmissíveis restrições com caráter discriminatório. Nesse sentido, não custa lembrar que a Convenção Internacional sobre os direitos das Pessoas com Deficiência traz de forma taxativa o compromisso de se impedir que sejam negados tratamentos de maneira discriminatória em razão de deficiência, salientando que, quanto aos planos de saúde, eles devem ser ofertar à pessoa com deficiência atendimento de maneira razoável e justa, pois qualquer tipo de discriminação e limitação configura uma afronta aos princípios da igualdade e da dignidade humana. 
É preciso assegurar tratamento isonômico quando se fazem percebidas as diferenças e necessidades de cada grupo social. Nesse contexto, para a pessoa com TEA é preciso o desenvolvimento dessa pessoa por meio do tratamento especializado e adequado, para possibilitar um melhor convívio social que é, inclusive, essencial para diminuir o processo de discriminação enraizado na sociedade ao longo do tempo em relação a esse grupo. 
Ante as análises feitas neste artigo, percebe-se que é incontestável que a pessoa com TEA é um cidadão como qualquer outro e por isso deve exigir do poder público a tutela e efetivação dos direitos e garantias protetivas já existentes no ordenamento jurídico pátrio. Portanto, são necessárias medidas mais enérgicas por parte do Estado no sentido de fazer valer o direito ao tratamento multidisciplinar para portadores de TEA através dos planos de saúde, tendo em vista que não há motivos legais subsistentes para a ausência de cobertura desse tratamento. As decisões judiciais garantindo o direito ao tratamento ou reembolso das despesas, bem como as audiências públicas ocorridas pelo Brasil para discutir esse problema já são um bom início, mas percebe-se que ainda há um longo caminho a ser percorrido até que os autistas tenham seu direito à saúde plenamente efetivado, assim como outros direitos que possibilitem sua plena inclusão social.   
É necessário implementar uma visibilidade maior para as questões afetas as dificuldades impostas aos portadores de TEA para efetivação do direito à saúde no território nacional. 
Para que os compromissos estatais previstos nos tratados internacionais que garantem direitos aos deficientes sejam efetivados é preciso ampliar o debate sobre a inclusão desse grupo minoritário, é preciso mostrar que a deficiência não é obstáculo para uma vida digna, que o que fomenta a segregação e discriminação dessas pessoas é a ausência de inclusão social, que pode se dar de vários modos. Para os autistas, a ausência um tratamento adequado significa negar-lhes o direito à inclusão social.  
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